MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.660080/2011-11

ACORDAO 1002-003.966 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 17 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PROCOMP COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2006

SALDO NEGATIVO. CREDITO PARCIALMENTE COMPROVADO. EXISTENCIA
DE TRIBUTO A PAGAR.

Ainda que se reconhegam parcelas comprovadas do crédito declarado, a
auséncia de comprovag¢dao das demais impede a formacdo de saldo
negativo, quando constatada a existéncia de tributo devido superior aos
valores reconhecidos.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

A compensacao exige crédito liquido e certo, nos termos dos arts. 170 do
CTN e 74 da Lei 9.430/1996. A insuficiéncia de comprovac¢do documental
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inviabiliza a homologacao do pedido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo — Relatora

Assinado Digitalmente

Ailton Neves da Silva — Presidente
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		 Trata-se de recurso voluntário (e-fls. 72-81), interposto por PROCOMP COMERCIO E SERVICOS LTDA, em face do Acórdão 09-68.066 - 1ª Turma da DRJ/JFA (e-fls. 63-66), no qual foi julgada improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte.
		 Na origem, foi apresentada PER/DCOMP nº 15944.12377.260407.1.3.03-4800 (e-fls. 3-11) indicando crédito de saldo negativo de CSLL Exercício 2007, para quitar débito do mesmo tributo:
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		 Após, sobreveio despacho decisório (e-fl. 12), indicando que não havia saldo negativo disponível no período, tendo glosado integralmente o crédito indicado: 
		 /
		 Após a apresentação de manifestação de inconformidade (e-fls. 18-60), sobreveio o Acórdão recorrido (e-fls. 63-66), no qual foi tida como improcedente a defesa do direito creditório pela contribuinte, sob os seguintes fundamentos:
		 “Em relação aos pagamentos das estimativas de abril e novembro, confirmei nos sistemas da RFB os pagamentos alegados pela interessada, estando, de fato, disponível o valor total de R$ 58.608,18.
		 Entretanto, a interessada não contestou os valores não confirmados a título de retenções na fonte (R$ 336.318,64) e estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores (R$ 52.789,59), tratando-se, assim, de matéria não impugnada, a teor do disposto no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.
		 Em face disso e considerando ainda o valor da CSLL devida de R$ 4.102.562,52, não há como apurar saldo negativo em favor da interessada. “
		 Irresignada, apresentou recurso voluntário (e-fls. 72-81), arguindo a existência de crédito suficiente para homologação da DCOMP em análise, conforme reconhecido no Acórdão recorrido, independentemente da comprovação dos demais valores referentes à composição do saldo negativo. 
		 Após foram protocolados memoriais nos autos (e-fls. 159-164). 
		 O processo foi a mim distribuído e incluído na presente pauta de julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Relatora
		 
		 I – Admissibilidade
		 Em relação à tempestividade, consigo que o recurso é tempestivo, conforme certidão de e-fl. 119.
		 
		 II – Mérito: do direito creditório alegado
		 Argumenta a recorrente que o Acórdão recorrido seria incoerente, na medida em que, de um lado, afirma que não poderia reconhecer o crédito em discussão pois os valores de retenções na fonte e estimativas mensais não teriam sido impugnados; e, de outro lado, consigna que existe o valor de crédito objeto da DCOMP.
		 Como o direito creditório em discussão diz respeito à saldo negativo, importa compreender como foi a sua composição, de acordo com a análise realizada no despacho decisório. Senão vejamos (e-fls. 15-16):
		 /
		 /
		 /
		 
		 Após a análise realizada pela DRJ, a controvérsia cinge-se à existência e extensão do direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2006, objeto da DCOMP nº 43598.23342.040710.1.3.02-3882. A questão central reside em saber se, a despeito da comprovação parcial de algumas parcelas, a contribuinte faria jus à homologação integral ou parcial do crédito pleiteado.
		 No caso concreto, o Relatório de Verificação Fiscal e a decisão de primeira instância são convergentes ao reconhecer que parte dos pagamentos informados pela contribuinte realmente se referem ao período-base de 2006, totalizando:
		 R$ 58.608,18 – pagamento identificado em GPS vinculada ao período de abril/2006;
		 R$ 336.318,64 – correspondente a valores compensados em julho/2006, comprovados por meio de DARF rastreável em DCTF;
		 R$ 52.789,59 – vinculado a recolhimento isolado de dezembro/2006.
		 Essas parcelas, somadas, não são suficientes para gerar saldo negativo, uma vez que os valores de CSLL devidos apurados pela própria contribuinte superam R$ 4.100.000,00.
		 Como bem observou a DRJ, as demais parcelas indicadas na planilha da contribuinte não foram acompanhadas de comprovantes hábeis (GPS ou DARF válidos), tampouco de demonstrações contábeis que sustentassem a origem dos recolhimentos. Portanto, o crédito declarado carece de liquidez e certeza, não atendendo aos pressupostos dos arts. 170 do CTN e 74, § 1º, da Lei 9.430/1996.
		 A autoridade julgadora de primeira instância procedeu à análise minuciosa, inclusive cotejando as planilhas da contribuinte com as bases de arrecadação da RFB, concluindo pela existência de insuficiência de crédito e tributo a pagar no mesmo período, o que afasta a hipótese de saldo negativo.
		 Embora a recorrente insista que, ainda que parte dos recolhimentos não tenha sido comprovada, a fiscalização deveria homologar parcialmente o valor reconhecido, essa alegação não procede. Com efeito, a homologação parcial é admissível quando a comprovação parcial do crédito não compromete a própria existência do saldo negativo. No presente caso, entretanto, as parcelas reconhecidas (R$ 447.716,41) são inferiores ao tributo devido (R$ 4.102.562,52), o que evidencia ausência de crédito disponível para compensação.
		 Diante do exposto, mantém-se integralmente a decisão recorrida, que reconheceu parcialmente parcelas comprovadas, mas concluiu que não há saldo negativo de CSLL a ser homologado, diante da existência de imposto a pagar no mesmo período.
		 Ante o exposto, conheço do recurso voluntário e, no mérito, nego provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Angélica Echer Ferreira Feijó
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Luis Angelo Carneiro
Baptista, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Ricardo Pezzuto Rufino, Maria Angelica Echer Ferreira
Feijo, Andrea Viana Arrais Egypto e Ailton Neves da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario (e-fls. 72-81), interposto por PROCOMP COMERCIO E
SERVICOS LTDA, em face do Acorddo 09-68.066 - 12 Turma da DRIJ/JFA (e-fls. 63-66), no qual foi
julgada improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada pela contribuinte.

Na origem, foi apresentada PER/DCOMP n2 15944.12377.260407.1.3.03-4800 (e-fls.
3-11) indicando crédito de saldo negativo de CSLL Exercicio 2007, para quitar débito do mesmo
tributo:

FER/DCOMP 3.2
57.449.522/0001-92 15944 .12377 .260407.1.3.03=4B800 Pagina 9

Ficha Demonstratiwve

CREDITO

1 Utilizado nesta DCOMP S5E.608,19

60.952,5
an

Uy U

IR
MO oK

60.952,5

TOTAL 60.952 52

Apds, sobreveio despacho decisorio (e-fl. 12), indicando que ndo havia saldo
negativo disponivel no periodo, tendo glosado integralmente o crédito indicado:
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1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CHPI NOME EMPRESARTAL
54083035,/ 0001 -60 FROCOMP INDUSTRLA ELETRONICA LTDWR

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/COMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITD | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIFD DE CREDITOD N° DO PROCESSO DE CREDITO
1594417377 260407.1.3.03-4800 Exgrcido 2007 - 0170172006 a 31,/13/2006 Saldo Negative de CSLL | 108B0-660.0B0/2011-11

3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagtes prestadas no documento acima identificado e considerando gue a soma das parcelas de compasiclo do credito informadas
nio FERSDCOMF dewe ser suficiente para comprowar a quitacio da contribuigdo sockal devida e a apuracio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD D0 CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOHP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |FAGAMENMTOS |ESTIM.COMP.SNFA |ESTIM_PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
FERSDCOMP 0,00 2.073.901,94 | 1.546.234 65 541.034,12 3,00 Q2,00 4.161.170,71
CONFIRMADAS 0,00 1.737.583,30 | 1.487.626,47 #88.244,53 0,00 Q2,00 3.713.454, 30

Walor ariginal do =ido negativo infonmado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédita: RS 58.608,19 Valor na DIF]: RS 58.608,19
Somatdrio das parcelas de composigiao do orédito na CIF): R$ 4.161.170,71

CSLL cewida: RS 4.102._562,53 .

Walor do salda megativo disponivels (Pancelas confirmadas limitado s somatdrio das parcelas ra DIFT) - (CSLL devida) limitada ao menor valor
enbre saldo negativo DIF] e PER/DCOMP, observado que quanda esbe chlculo resultar negativo, o valor serd Tera,

Walor do saido negativo disponivel : R% 0,00

Informacies complementares da andlise do crédito estio disponiveis na pagina intermet da Receita Federal, e integram este despachio.

Déante do exposto, NAD HOMOLDGD a compersacio dedarada no PER/DCOMP acima identsficado.
Walor devedor consolidada, cormespandente acs débitos indevidamente compenssdos, para pagamsanta abé 30/12/2001_

FRINCIPAL HLLTA JURDS
&0.952,52 12.190,50 29.945,97

Fara informagies sobre a andlise de crédito, verficacio de valores devedores & emissio de DARF, consultar o endereco
www_receita_fazenda_gov.br meru "Onde Encontro®, opgda "FERDOOMP®, item “FPER/DCOMP-Despacho Decisdric”.

Enguadramento Legal: Ast 168 da Lel n® 5.172, de 19656 {Cédigo Tributdrio Nadonal). Incko 1T do Faragrafo 1% do art. 5% ¢ art. 28 da Lef
9,430, de 1996, Art. 4° da [N SRF 900, de 1008. Art. 74 da Lei 9.430, de I7 de dezembro de 1996,

Apds a apresentacdo de manifestacdo de inconformidade (e-fls. 18-60), sobreveio o
Acordao recorrido (e-fls. 63-66), no qual foi tida como improcedente a defesa do direito creditério
pela contribuinte, sob os seguintes fundamentos:

“Em relacdo aos pagamentos das estimativas de abril e novembro, confirmei nos
sistemas da RFB os pagamentos alegados pela interessada, estando, de fato,
disponivel o valor total de RS 58.608,18.

Entretanto, a interessada ndo contestou os valores ndo confirmados a titulo de
retengdes na fonte (RS 336.318,64) e estimativas compensadas com saldo
negativo de periodos anteriores (RS 52.789,59), tratando-se, assim, de matéria
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ndo impugnada, a teor do disposto no art. 17 do Decreto n2 70.235/72.

Em face disso e considerando ainda o valor da CSLL devida de RS 4.102.562,52,
nao ha como apurar saldo negativo em favor da interessada. “

Irresignada, apresentou recurso voluntario (e-fls. 72-81), arguindo a existéncia de
crédito suficiente para homologacdo da DCOMP em analise, conforme reconhecido no Acérdao
recorrido, independentemente da comprovacao dos demais valores referentes a composi¢cao do
saldo negativo.

Apds foram protocolados memoriais nos autos (e-fls. 159-164).
O processo foi a mim distribuido e incluido na presente pauta de julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, Relatora
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| — Admissibilidade

Em relacdo a tempestividade, consigo que o recurso é tempestivo, conforme
certiddo de e-fl. 119.

Il — Mérito: do direito creditério alegado

Argumenta a recorrente que o Acérdao recorrido seria incoerente, na medida em
qgue, de um lado, afirma que ndo poderia reconhecer o crédito em discussdo pois os valores de
reten¢des na fonte e estimativas mensais nao teriam sido impugnados; e, de outro lado, consigna
que existe o valor de crédito objeto da DCOMP.

Como o direito creditério em discussdo diz respeito a saldo negativo, importa
compreender como foi a sua composicdo, de acordo com a analise realizada no despacho
decisorio. Sendo vejamos (e-fls. 15-16):

O Analise das Parcelas de Crédito

(@)

< Contribuicdo Social Retida na Fonta

(@)

: Parcelas Confirmadas :

< (MP] da Fonte Cadiga de | Valor Confinrmado

Pagadora Receita

> 00 350 305/ 001 -04 &190 Fal.458,73

O 01701301,/ <001-85 5552 154,21

|— 30055 B45/ 000 ]1-T0 S552 571.259%,38

Z 0.7 36538 00112 3952 91E,03

L 0.7 46 548 S60- 96 5552 59,48

E Tota 1.723.965,83

=)

o Parcelas Confirmadas Parclalmente ou Nio Confirmadas

O CTP] da Fonte Cadiga de Valor Walor Confirmado Walar Nao Justificatia

D Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00 _ 350305/ 3450-4 8| &190 185 434 15 0,0 185.434,19|Retencio na fonte ndo comprovada
21427102/ 000]1-29 S552 121.255,68 131.E17,47| 107.638,21 | Retencda ra fonte comprovada parciments
51427 102 000471 3952 43,246,249 0, O 43_246,24 |Retencia na fonte ndo comprovada

Tt 345.936,11 131.E17.47 336 318,64

Total Confirmado de Contribuicio Social Retida na Forrbe: RS 1.737.583,30
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Pagamentos
0 valor confirmado da parcela de DaI]LTC“II estd limitado ao valor informado no PER/DCOMP nio campo "Valor Utllizado para Compor o Saldo NEgﬂIIUI‘I do Periada®

Parcelzs Confirmadas

T 1 I T I 1

https://scc-comunicacaoweb receita fazenda/detalhamentoCredito. asp?nr=013617595 . 03/07/2013

Detalhamento do Crédito Pagina 2 de 2
Cadigo de Perioda de Data de Valar do Principal | Valor da Multa Valor dos Juros Valor Total do WValor Utilizada
Receita Apuracia Arrecadacio DARF para Compar o
Salda Megativa
do Periodo
aqga] 31001 2006  Zapaziaops 174,502, 38 0, 80| o,00| 174.502, 26 174,502, 3%
aqga|  Zapoasaope| 310032008 217.532 3% 0, 00| o, 00| 217 532,38 217532 3%
aqga| 31008 2006 27092008 56,999,132 0, 00| o,00| 96,899,322 56895 32
2484 30/0%/2006 31110/ 2006 184.013, 83 0,00 0,00 184.013,84 154.013,83
24B4 31,10/2006 30117 2006 120.023,19 10,00 0,00 120.023,19 120.023,19
24B4 31,/12/2006 311012007 353,600,773 0,00 0,00 353.800,73 353.600,73
Tatal 1.146.571 B9
Parcelas Confirmadas Parcialments ou Nio Confirmadas
Cédigo de| Perioda de Data de Walar do Valor da Walor dos Walor Total do | Valor Utilzado Valor Walor Nio Justificativa
Receita Apuracda | Arrecadacio Principal Muita Juras DARF para Compor o | Confirmada Confirmado
Ealdo Negativo
do Feriodo
Farcela
quitada
zasal ao/oaszooe] 310572008 201.671,71 0,00 0,00 01.671,71 201 671,71 160,545, 98 41025, 73 | pardaimente
pela DARF
informado
Farcela
quitada
2484] 3I0V1L/2006) 28/1.2 2006 197.991,25 0,00 0,00 197.991,25% 197.891,2% 180.408,80 17.582 45 | parcialm ante
pela DARF
informado
Toital 159 B2 56 341.0%4, 78 £y _pOg, 18

Total Confirmado de Pagamentos: RE 1.487.626,47

Total Confirmado de Pagamentos + Estimativas compensadas com cutres pagamentos indewidos ou a maior: R$ 1.487.636,47

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo,
Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas

Perinda de MY do Processoy/Ne da DCOMP Valor da
apn-a#n da estimativa
estimativa compensada
Campensada
MAL/Z006|35410. 64867 . 270307.1.7.03-5044 247785 46
JUN/Z2006|03251.87040. 260 706.1.3.03-0225 43.239,96
UL/ Z2006] 24537, 14204 . 28058061, 3.03-0600 171.857 47
Tatal 464,913,259

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Periodo de N do PFrocesso/N® da DCOMP Valor da Valor confirmada Valor ndo Justificativa
spuracio da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada FER/DCOMP
AGDY 2006|0837 BI0EL.250506.1.3.03-0104 76120 83 23.331 24 £2.789 5%|Compensacio confirmada parcialmente
Tatal J6.130 83 23,331, 24 52.789 55

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negatrea de Pericdos Anteriores: R$ 488.244 53

Apds a andlise realizada pela DRJ, a controvérsia cinge-se a existéncia e extensao do
direito creditério referente ao saldo negativo de CSLL do ano-calenddrio de 2006, objeto da
DCOMP n? 43598.23342.040710.1.3.02-3882. A questdo central reside em saber se, a despeito da
comprovacdo parcial de algumas parcelas, a contribuinte faria jus a homologacdo integral ou
parcial do crédito pleiteado.

No caso concreto, o Relatdrio de Verificagdo Fiscal e a decisdao de primeira instancia
sdao convergentes ao reconhecer que parte dos pagamentos informados pela contribuinte
realmente se referem ao periodo-base de 2006, totalizando:
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e R$58.608,18 — pagamento identificado em GPS vinculada ao periodo de abril/2006;

e RS 336.318,64 — correspondente a valores compensados em julho/2006, comprovados por
meio de DARF rastreavel em DCTF;

e RS$52.789,59 — vinculado a recolhimento isolado de dezembro/2006.

Essas parcelas, somadas, ndo sao suficientes para gerar saldo negativo, uma vez que
os valores de CSLL devidos apurados pela propria contribuinte superam RS 4.100.000,00.

Como bem observou a DRJ, as demais parcelas indicadas na planilha da contribuinte
ndao foram acompanhadas de comprovantes hdabeis (GPS ou DARF validos), tampouco de
demonstragdes contabeis que sustentassem a origem dos recolhimentos. Portanto, o crédito
declarado carece de liquidez e certeza, ndao atendendo aos pressupostos dos arts. 170 do CTN e
74, § 19, da Lei 9.430/1996.

A autoridade julgadora de primeira instancia procedeu a andlise minuciosa,
inclusive cotejando as planilhas da contribuinte com as bases de arrecadacdo da RFB, concluindo
pela existéncia de insuficiéncia de crédito e tributo a pagar no mesmo periodo, o que afasta a
hipdtese de saldo negativo.

Embora a recorrente insista que, ainda que parte dos recolhimentos nao tenha sido
comprovada, a fiscalizacdo deveria homologar parcialmente o valor reconhecido, essa alegacdo
ndo procede. Com efeito, a homologacdo parcial é admissivel quando a comprovacado parcial do
crédito ndo compromete a prépria existéncia do saldo negativo. No presente caso, entretanto, as
parcelas reconhecidas (RS 447.716,41) sdo inferiores ao tributo devido (RS 4.102.562,52), o que
evidencia auséncia de crédito disponivel para compensacao.

Diante do exposto, mantém-se integralmente a decisdo recorrida, que reconheceu
parcialmente parcelas comprovadas, mas concluiu que nao ha saldo negativo de CSLL a ser
homologado, diante da existéncia de imposto a pagar no mesmo periodo.

Ante o exposto, conheco do recurso voluntario e, no mérito, nego provimento.

Assinado Digitalmente

Maria Angélica Echer Ferreira Feijo
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